INDICAÇÃO Nº 214/2008

ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTORA: Edimê Erlinda de Lima Avelar
    Excelentíssimo Senhor Presidente,

   A vereadora abaixo assinada, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora seja indicado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, autorizar estacionamento apenas de um lado, na Rua Gabriel Pereira. 
         Câmara Municipal de Patos de Minas, 24 de julho de 2008.

                                  EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR
                                  Vereadora
JUSTIFICATIVA:

Por ser uma rua muito estreita, altamente trafegada e utilizada por pedestres, principalmente pelos jovens, alunos da Escola Estadual Abner Afonso, urge que rápidas e sérias providências sejam tomadas.
O local é de alta periculosidade para os transeuntes.
Por isso recorremos aos responsáveis pelo trânsito da cidade para que atendam à nossa reivindicação.

